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A Secretaria Municipal de Saúde de Cumbe, vem em atendimento eo art. 26,
caput da Lei n' 8.666/93, apresêntar Justificativa Técnico-Legal para formalização de
Processo de lnexigibilidade de Licitação visando à contratação da AT CONSULTORIA
LTDA, êmprêsa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
relacionada a contabilidade pública, conforme o quanto disposto neste processo.

Pâra respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos âutos do sobreditú
processo peças Íundamêntais: proposta de serviços e documentos daquela empresa que se
pretende contratar, além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiÉo, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o ob.iêto do contrato, bem como
pâra a pessoa do futuro contratado.

lnstado a se mânifestar, esla Secretaria vem apresentar a justificativa de
inexigibifidade de licitação sub examine, o que faz hos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, no art. 25, ll e §1o dispõe, in verbis:

"Art. 25 - É inexigivel a licitaçáo quando houver inviabilidade
de competição, em especial:
( ..)
ll - para a contrataçáo de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, com proÍissionais ou
empresas de notória especializaçáo, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade ou divulgação;
(...)

§lÊ ' lis*$rlra"58 d€ nôtúiia ae prsiaiiaaçÉier S piãÉôêliÍi§l eu
ompfttüà cujo conceito no cempô de gue cspecialidecie,
dêcorênte do desempenho antêrior, estudos, experiências,
publicaçóes, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requiaitos relacionados com suas atividades, permita
inferir quê o seu trabalho é eesencial e indiscutivelmente o mais
adoquado à plena satisfaçáo do objeto do contrato."

Já o suso-aludido artigo '13, em seu inciso lll, com a redaçáo introduzida pela Lei
no 8'88&Q*;:gsclarece-nos: 

"Art. 13 - para os fins deste Lei, consideram-se serviÇos. técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

l;

il
1

)

lll - assêssorias ou consultorias técnicas e auditorigg
Íinanceiras ou tributárias; "

Em seguidâ, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade dê licitação (ex yi do aú.26, parágraÍo único, da
Lei n" 8.666/93); Ei-las:
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Sabe-se que o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, por íorça da Constiturçàu
Federal, se sujeitâ ao Estatuto das Licitaçóes e Contratos, máxime quando se utiliza de
recursos provenientês da Fazenda Pública.

E bcm dc perceber, todavia, que nem semprê á necessário, ou possívol,
instaurar-sê um procedimento licitatório (o que ocorre no prêsente caso). A rêgra é
licitar; no entanto, a Lêi no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidâde de licitaçáo pressupõe uma situação em que esta não é viávet
ou, em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador realizá-la ou não,
tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou seja, a licitação inexigível
pode vir a ser uma obrigaçáo, a depender das circunstâncias do caso concreto e da altivez
dos bens jurídicos a serem protegidos.

Àe-i;fi, 6ômó Êê obsêrue, a lci que rogc aü iiêitaçôéi ê eôntÍàtoÉ adiÍlihi3ir6tivê-
estabelecc critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta secrêtaria demonstrará a situaçáo de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

"A inviabilidade da competição oconerá nã íormã desse inciso
sê licar demonstrado o atêndimento dos rêquisitos, que devem
gêr êxaminados na seguinte ordem:

a) ruíercntce eÕ ôbjgto do êôntrãtô;
r quê êà trâtê de sêrviçô tóênico;
. quê o üârviço êstcjâ elcncâdo no art. 1 3, da Lei no 8.666/93;
. que o serviço apresente determinada singularidade;
. que o serviço não seja de publicidade e divulgaçáo.

:t',"J"i?:"-'.::::i::81r";ahabiritaçáopertinênre;,que o proflssional ou empresa possua especialização na

iiJiTitl"*.1iiJ?'3il',f,,?;,,",
' que a notória especializaçáo esteja intimamente relacionada
com â singularidade pretendida pela Administraçáo.,' Í

Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato - contratação de empresa prestadora de
serviços de assessoria e consultoria técnice especlalizada relecionadas a contabilidadê

t it FEPNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. ConÍatação Direto Sem Licitação, FórlrrIt
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í - Razão da escolha do fomecedor ou êxecutante;
2 - Justificativa do preço.

bêfinindo, ds íorÍnâ bastante clará e sucinta, o que seja necessário para uma
contrataçáo direta nos moldes do art. 25, lt da Lei de Licitaçôes e Contratos, o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:
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pública - quanto a empresa que se pretende contratar - AT Consultoria Ltda. - preenchem
os mesmos, conforme a farta documentação apresentada e como vemos, a seguir.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

RêÍerentês âo obieto do contrato

I

L Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige
uma habilitaçáo para seÍ realizado. Não se trata, simplesmente, da realização de um mero
serviço comum; pelo contrário, é algo que exige um certo conhecimento para a sua
realizaçáo. ora, a assessoria e consultoria técnica especralizada relacionadas a
contabilidade pública e, não é um serviço comum; é um serviço altamente técnico,
profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes
Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigern
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia
desde o simples registro do profissional ou firma na repartição
administrativa competente, ate o diploma de curso superior
oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é
a privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja
ele um mero artíÍice, um técnico de grau médio ou um
diplomado em escola superior."

I

E, nesse diapasâo, complementa

á:',,1r::,::?X':;':":'r",li',"#,::",'::,"*X.XTT:L,'.ii:
da profissão, na pesquisa científlca, ou através de cursos de
pós-graduaçáo ou de estágios de aperfeiçoamento. São
serviços de alta especialização e conhecimentos pouco
difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão.
Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos,
vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao
desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do
progresso social e econômico em todos os seus aspectos.,, 2

ora, é inegável que o probrema da falta de assessoria e consultoria técnica para
a execução de serviços contábeis, dentre outros, das prefeituras e Fundos, incluindo esta, é
uma da.s grandes preocupações dos prefeitos modernos, especialmente no que tange à sua
contabilidade, além de outros, à guisa de melhorias na aplicação dos recursos do úunicípio
e para o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela população e,
consequentemente, parâ melhoria da qualidade de vida da população; a realização desses
sêrviços, assim, exige uma habilitaçáo à sua realização, é os técnicós da AT
coNSULToRIA LTDA possuem a necessária e competenté habilitação à sua realização;
portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico, profissionál e especializado.

! Que o serviço estêja elencado no aú í3, da Lei no g.666/93 - Este artigo elence
diveEos tipos de serviços tecnicos proÍissionais especializâdos e, dentre eles, o- inciso lll

,

l
,l

,:

t

2 rz MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Diraito Administratiyo. Malheüos.
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Continuando
"Já ó lnc. ill réÍere-sê, primeiramênte, às atividades de
aplicaçáo do conhecimento sobre os fatos, visando a extrair
conclusôes e fornecer subsidios necessários às decisóes da
Adminisraçáo. "

E, complementando, asggvgrs:
"Em todos os cesos, o serviço visa a instrumentalizar es
decisões da . Administração, ministrando-lhe subsídios de
natureza técnica acerca das circunstâncias relevantes para
uma decisão." 3

Portanto, d às3écsô.iá ê e6frsultoria técnlcâ êstáo dêvidamcntê foÉmàlizsdâs n6
inciso lll do art. 13 da Lei no 8.666/93, não rêstando qualquer dúvida nesse sentido.

- Que o serviço aprêsente determinada singularidade - O serviço a ser contrâtado
possui a singularidade exigida pare ser enquadrado como inexigível. A assessoriâ e
consultoria tecnica especializada relacionadas a contabilidade pública, dentre outros, possui
toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andamento dos serviços
desenvolvidos por este Fundo, serviços esses que apresentam determinada singularidade,
como

1) Exceuçâo de ecirrlçou côntábéls, assim cômo asselsoria c congultoria relacionadas
à contebilidâd€ pública (Lei Federal no 4.320/64 e normas complementeres);
apoio in /oco a equipe interna do órgão nas atividades de fechamento do movimento
mensal;
processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e financeira
encaminhada pelo órgão;
elaboraçâo de balancetes mensais;
acompanhâmento dos limites constitucionais e lêgais de gastos com Saúde;
assessoria no envio das informaçôes para o Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe, por meio do SAGRES;
preenchimento e encaminhamento dos dados relativos ao SIOPS (Ministério da
Saúde);

! ,z JUSTÉN FILHO. Marçal. Comentdrios à Lei de Licitações e Contatos Àdministra,ivos-Dialética
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contempla assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. O
serviço a ser contratado - serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
relacionades a contabilidade pública - entâo, está contemplado naquele artigo: assessorias
ou consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o completo
esclarecimento, temos:

'Embora a letra da Lei sê refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abrange tamtÉm as atividades
executivas daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes
Meirelles, sáo serviços técnicos tanto os que versem sobre o
planejamento, a programação e a elaboração de estudos e
projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de
serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico
profissional especializado sê exaure na atividade consultiva,
sendo viável a execução através de outrem."

016
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8) assessoria na elaboração de estudo de impacto orçamentário e financeiro
decorrente do aumento da folha de pagamento;

9) acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe,
na elaboração de Defesa Administrativa nos têrmos do Regimento lnterno do TCE,
desde que, relacionados ao objeto da nossa prestação de serviços;

1O) acompanhamento da tremitaçáo dos processos do Órgâo junto ao Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe:

1 1) consultoria em Licitações e Contratos Administrativos;
12)assessoria na eleboração de minutas de contratos, desde que, relacionados ao

objeto da nossa prestaÉo de serviços;
13) elaboraÇão da Prestação de Contas Geral do Fundo Municipal de Saúde.

Além de muitos outros que tornariam a enumeraçáo demasiadamente extensiva
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmênte estabelece a lei, é cio
objeto do contrato; é o serviço pretendido pela Administração
que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo
profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana.

Singular é a característica do objeto que o individuaiiza,
distingue dos demais. E a presença de um atributo incomum na
espécie, diferenciador. A singularidade não está associada à
noção de preço, de dimensões, de localidade, de cor ou de
forma." a

Nêsse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular: a
assessoria e consultoria técnica especializada relacionadas a contabilidade pública, dêntre
outros, é demasiadamente técnica ê específica, principalmente nesse âmbito aqui tratado:
destinada a Prefeituras e Fundos. A contabilidade, per sl, pode até aparentar alguma
simplicidade; entretanto, quando se adentra na seara da contabilidade pública, o serviço
passa ser singular e específico. Ademâis, chega a ser inviável a licitação, porquanto elguns
dos serviços a sêrem executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica
para executáJos, tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparaçóes,
por serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com cada profissional,
sendo que a empresa contratada possui experiência nesse campo, por já o ter realizado
anteriormente, por diversas e incontáveis vêzes, com resultados plenamente satisfatórios.
Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"lnviabiliza-se a comparaçáo, pois cada profissional prestador
de serviço dá-lhe configuraçáo personalíssima. Logo, a
licitação se toma inexigível por singularidade do objeto em vista
da impossibilidade de julgamento objetivo. Acerca da questão,
merece transcriçáo do pensamento de Celso Antônio Bandeira
de Mello, no sentido de que '... são singulares Íodas as
produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -
por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina
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pela marca pessoa/ (ou coletiva) expressada em caracteristicas
científicas, técnicas ou aftísticas"6

Novamente, trazemos à baila a problemática das Prefeituras e Fundos. É-se
preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Portanto,
quanto à sua natureza singular, é a mesma indiscutível, posto que o objeto, em alguns dos
casos, é de característica única e peculiar, como a assessoria na aplicação de Recursos da
Saúde, Educação e demais áreas, não obstante o imensurável cunho social do mesmo,
refletido na qualidade do trabalho e segurança das decisões para os prefeitos. Vale
ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do
assunto:

"it singuiaddade do objeto dúnsrsf€, na yendede. na
singularidade (peeuliaridade) do ,hÍér.êssê público a aor
satisfeito. A raiz da inexigibilidade da lícitaçáo reside na
nêcessidadê a ser atendida e não no objeto ofertado. Ou seja,
não é o objeto que é síngular, rnas o rnÍeresse público
concreto. A singularidade do objeto contratado é reflexo da
especialidade do interesse público." 6

Devemos, entáo, nesse pônto, para finalizar o temà, encârar a questão da
definição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida
exclusivamente à luz do interesse público e visar à realizaçáo do bem comum. E, assim,
podemos constatar, hiâlinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contratação,
pois a assessoÍia e consultoria técnica especializada relacionadas a contabilidade pública,
dentre outros, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar e
respaldar as decisôes tomadas pelos gestores públicos, no caso em tela da Secretária de
Saúde de Cumbe, decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos seus
prepostos, no sentido de viabilizar projetos específicos (singulares) em prol da comunidade
e em benefício das camadas mais carentes da populaçáo, otimizando a qualidade de vida a
proporcionando meios para a geração de emprego e renda, destinados ao bem de toda
comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, de interêsse público e visa à realizaçáo
do bem comum, sendo também, pelo exposto, singular.

! Que o serviço não seJa de publlcldade e dlvulgação - ôra, é de uma clareza de doer
nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de publicidade e divulgação, mas,
sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art- 13, lll da Lei de Licitações e
Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito, ante os
comentários acima já dispensados ao assunto.

**ra*;tea ai; .'.lhffÁitedo

i Qus o proÍlssional detenha a habilitação pêrtinénte - Para a realização
do objeto pretendido, a primeira exigência que se impôe é que o futuro contratado possua
habilitação técnica. Uma vez que a lei se refere a serviço técnico, a habilitação constitui-se
na capacidade legal para a realizaçáo do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso.
Os profissionais a serem contratados, por intermédio da empresa AT Consultoria Ltda.,
possuem a necessária habilitação, pertinente à realização dos serviços, conforme se pode
atestar dos seus Curriculum y,lae anexos, bem como a formação de cada profissional, de

!

i
,

t
I
a

l
i

I
I
t.

i

5 0b. cit.
6 0b. cir.
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âcordo com a relaçáo acostada. E, como se não fosse suÍiciente, e necessário esclarecer,
ainda, que esses profissionais serão os responsáveis, di!'etamente, pela execuÇão dos
serviços que se propõe a empresa a prestar, atendendo, portanto, o preceito disposto no art.
13, §3o da Lei n" 8.666/93.

,. Que o profissional ou empresa possua especialização na realização do
objeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes
aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa possua
especialização na realizaçáo do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo
ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma particularizada. E,
novamente, contatamos que a AT CONSULTORIA LTDA é possuidora da mesma, pelas
atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto
contratado, bem como pelas ações de seus profissionais. São muitos anos na prestação
desses serviços para diversas Câmaras, Prefeituras e Fundos Municipais, aprimorando-se a
cada ano, e consolidando-se no mercado de trabalho como uma empresa devidamente
reconhecida e notória, que prima pela qualidade total de seus serviços. Para arrematarmos
a questão, trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
acerca do assunto:

"Enquanto a habilitaÉo é um requisito objetivo, demonstrávrri
mediante documentação própria, a especializaçâo é de índole
subjetiva, no sentido de ser um atributo ligado ao agente,
profissionâl ou empresa e náo possui forma lêgel própria.
exclusiva, específica de documentação. "

E, concluindo
"A especialização, como indica a própria palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no
desenvolvimento de certa atividade." 7

; Que a especialização sêje notória - Com relaçâo à notória especializáção,
dsta se torna evidente mediante a constatação da realização de inúmeros serviços
anteriores, cujos objetos eram idênticos aos aqui contratados, a exemplo de assessoria e
consultoria para as mais diversas prefeituras, câmaras e fundos, no desenvolvimento de
suas funções primárias, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à
aferição da capacidade técnica e notória especialização da AT CONSULTORIA LTDA.
Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização.

"A primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado
apresentar objetivamente as condições de atender às
necessidades da Administração. Tratando-se de serviços
técnicos-cientÍficos especializados, o exercício dos serviços
pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais. Assim, a
conclusão de cursos, a participação em certos organismos
voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de
serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de
obras literárias (técnico-científicas, se for o caso), o exercício
do magistério superior, a premiação por serviços similares, a
existência de aparelhamento específico, a organização de

-s
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equipe técnica, êtc. Não há como circunscrever exaustivamente
as evidências da capacitaÇão objetiva do contratado para
prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e das
peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
profissão exercilada. No entanto, é indispensável a existência
de evidência objetiva dessa especialização e capacitação do
escolhido."

E assevera

i Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com e
singularidade pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de constatar que a notória
especialização da empresa contratada não somente está intimamente relacionada com a
singularidade pretendida, mas é parte lntegrante dessa contratação. A AT CONSULTORIA
LTDA. possui notória especializaÇão relativa à assessoria e consultoria técntca, como o
próprio nome já o diz e conforme Já demonstrado, e aqui será contratada para assessoria e
consultoria técnica especializada relacionadas a contabilidade pública, dentre outros já
enumerados. O objeto singular buscado, nesse desiderato de pleno interesse público, e o
mesmo da notória especialização. lmpossível de se haver correlaçáo mais íntima! Para
finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltaÍ que a notória especialização do
futuro contratado deve estar associada ao objeto pretendido
pela Administração e sêr suficiente para atender à
singularidade imposta pelo inleressê público."

E finaliza

'h!"'r.Y'"ffi Ti:"tj:lff '*'reraçãoentreacspeciarizaçâer

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a contrataçáo: a
confiança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de
coníiança, depositado no contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse
será realizado à sua maneira, própria, pessoal e individualmente insuscetÍvel de
comparações, considerando-se o elto teor de subjêtividade apresentado na realizaçâo de
cada trabalho proposto, por individualizado e peculaar a cada proÍissional que o realiza,
sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços como
motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da
União, em sua Súmula n' 264, assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitação para a contrataçáo de servlgo.t
técnicos corn pessoas fisicas ou jurídícas de notoia especialização

PáÊ,inaSdell
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"A notória especialização consiste, então, nesse juízo diÍuso
acerca da qualiÍicação do sujeito para desempenho da
atividade objeto da contratação." I

I ob. cit.
e ob. cit.
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somente é cabível quando se tratar de seryiço de natureza singular,
capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do aft.
25, inciso ll, da Lei no 8.666/1993." 10

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldês do
art. 25, ll da Lei n' 8.666i93, vêjamos, agora, as condições formais para a composição do
processo de inexigibilidade de licitação.

í - Razão de êscolhâ do fornecedor ou êxecutente - A escolha da empresa
AT Consultoria Ltda. não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitaçôes e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta. E não
somente por isso; é empresa detentora de profissionais experientês, capacitados e
gabaritados para o serviço pretendido, que é de interêsse público e visando à realização do
bem comum, com ampla experiência nessa área, possuindo íntima relação com o objeto que
aqui se contratado, sendo, desta forma, indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda,
reilerar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação dê Licitaçõês e
Contratos, em seu artigo í 3, inciso lll.

2 - JustiÍicativa do preço - Para que algo seja compatível com outro, é precieo
que haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para quê um
preço seja compatível com o de mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa,
de mesmo porte e capacidade, quê preste, exatamente, o mesmo serviço e apresente um
preço similar ao primeiro. No caso da AT Consultoria Ltda., alguns dos serviÇos prestados
sáo únicos e especializados, não cabendo, portanto, comparativos, veriÍicados, facilmente,
pela unicidade e individualidade dos serviços a serêm prestados, tornando seus preços, pela
náo coexistência, impossíveis de comparação, em virtude da especificidade, dos
profissionais, e não pelo valor, entretanto preços justos, dentro de paÍâmetros aceitáveis e
no mesmo patamar dos preços praticados por outras empresas, de acordo com consulta
verbal realizada. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta
especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,
comparações, por ser, tambem, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
profissional que o realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo
profissional é singular, posto que esse alróulo é proprio da natureza humana", sendo que os
proflssionais a serem contratados, por intermédio da AT CONSULTORIA LTDA, possuem
conhecimento profundo nesse campo, levando-se em consideração a suâ vasta experiência.
Ademâis, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados encontram-se dentro de
parâmetros aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresênta.
conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade
de Licitaçáo. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastar-se da licitação,
mediante a releváncia do interesse público, do bem comum e da altivêz dos bens aqui
tutelados. Afinal, a ConstituiÇão tutela outros princípios, além do da igualdade. Para
respaldar esse entendimento, trazemos à baila as lições do Tribunal de Contas da União:

'o Súmu[ê no 2ó41201I - fCU
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Por fim, não finalmente, diante da fundamentaçâo fático-jurídica, e

Considerando a necessidade da contratação de serviços de assessoria e
consultoria técnica especializada relacionadas a contabilidade pública;

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidede dê
organizâção de práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de legais,
mediante o prévío e necessário acompanhamento e assessoramento;

Considerando que essâs prátrcas e procedimentos ênvolvem execuçáo
orçamentária, financeira e patrimonial, bem como contrataçáo de serviços, obras e
Íornecimento;

Considerando que este Fundo, não possui pessoal próprio para a realização
desses serviços, pela constante mudança da legislação, o que exige uma completa e
perfeita assessoria técnica e contábil, no intuito de dar segurança e abalizar as decisóes
tomadas;

Considerando quê a AT CONSULTORIA LTDA. E uma empresa já Íirmada no
mercado sergipano no ramo de consultoria e contabilidade pública, já possuindo muitos
anos de experiênciâ;

Considerando que o pessoal técnico especializado que compõe a empresa AT
CONSULTORIA LTDA. Possui a pertinente e necessária êspecializaÇão técnica para o
desenvolvimento dos serviços;

Considerando que a estrutura fÍsica da AT CONSULTORIA LTDA, além dos
equipam€ntos que guamecem a empresa, atendem, plenamente, às necessidades deste
Fundo,

Considerando, por derradeiro, a necessidade de por em funcionamento esse
serviço, posto que essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, á que, pelo
exposto, faz-se necessária a contratação da AT CONSULTORIA LTDA, empresa prestadora
de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada relacionadas a contabilidade
pública.

Finalmente, porém não menos importante, ex posÍsÍ/.s, opina esta secretâria pêlà
contratação direta dos serviços da Proponente - AT CONSULTORIA LTDA. - sem o
precedente Processo Licitatório, ex yi do art. 25, ll, c/c art. 13, lll e §3'e art.26, parágrafo
único, ll e lll, todos da Lei n" 8.666/93, em sua atual redação.

A Excelentíssima Senhora Secrêtária, para apreciação e postêrior ratificaÇão
desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, após o quê

rr Acórdão 20412005 - plenrário - TCU 
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"(...) o Administrador deve, na situação do inciso ll do aft.25,
escolher o mais adequado à satisfação do objeto. O legislador
admitíu, no caso, a existência de outros menos adequados, e
colocou, poftanto, sob o poder discricionário do Administrador a
escolha do contratado, sob a devida e indispensável
motivação, inclusive quanto ao preço, ao prazo e,
principalmente, o aspecto do interesse público, que deverá
estar acima de qualquer outra razão." t1
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deverá ser publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao
caput do artigo 26 da mêsma norma juridica suso-aludida.

Cumbe/SE, í 9 de dezembro de 2022

A-Jú A6^ ffi Y,'*
JlNoRel FErrosA sANTos vrErRA

Diretora de Assessoramento Técnico

gêe ,êtária Municipal de Saúde

Râtillêo a presênte Justillcatlva e, por conseguinte,
aprovo o procedimento. Publique-se.

pn 11 _o"lr.+.u.br.o_ de 2022.

ono **ffio DA srLvA vrErRA
Secretária Municipal de Saúde
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